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ESCLARECIMENTO DAS

ALTERAÇÕES MAIS RELEVANTES



ALTERAÇÕES  DE ÚLTIMA HORA

Comissão Técnica Europeia - 9 de Setembro de 2009

ARTIGO 10º
(Equipas de hóquei em patins ðComposição e enquadramento normativo)

1.1 O guarda -redes suplente está obrigado a estar presente até ao final do jogo, pelo que só poderá

abandonar o "banco" de suplentes em caso de lesão ou de expulsão .

ARTIGO 20º
(Tipos de faltas e de infracções ðLei da vantagem)

Redacção inalterada é

3. Os Árbitros só devem interromper o jogo para marcação duma falta quando as Regras tenham sido violadas de

tal forma que impeçam a equipa adversária de jogar é exceptuando as situações em que os Árbitros devem

aplicar a òleida vantagemó,deixando prosseguir o jogo para que a equipa do jogador infractor não possa ser

beneficiada .

Mas é lei da vantagem pode ser concedida nas faltas de equipa (ponto seguinte)

ARTIGO 24º
(Infracções leves e faltas de equipa ðDefinição, enquadramento e punição)

3.10 Quando - atento o disposto no ponto 3. do artigo 20º - os Árbitros decidirem conceder a òleida

vantagemó,sem interromper o jogo para execução duma falta de equipa, fica estabelecida como

ònormatransit·riaó:

3.10.1 A falta de equipa em questão pode ser ou não indicada para à Mesa Oficial de Jogo para ser averbada

à equipa do infractor, quando os Árbitros decidirem conceder a òleida vantagemó

3.10.2 Compete à entidade organizadora de cada prova ou competição - CIRH, CERH ou Federação Nacional,
consoante os casos ðdefinir se os Árbitros sob a sua jurisdição devem ou não efectuar indicação

aludida no ponto 3.10.1 deste Artigo

(continua no diapositivo seguinte)



ALTERAÇÕES  DE ÚLTIMA HORA

Comissão Técnica Europeia - 9 de Setembro de 2009

ARTIGO 28º
(Infracções leves e faltas de equipa ðDefinição, enquadramento e punição)

2.3 O jogador que for encarregado da execução do livre directo pode fazê -lo de acordo com as opções

seguintes :

2.3.1 Patinando na direcção da baliza adversária, transportando a bola e tentando fintar o guarda -redes .

2.3.2 Efectuando um remate directo, na direcção da baliza adversária, na posição de parado, junto à bola

2.3.3 Em qualquer das duas opções anteriores , o jogador executante pode optar por um movimento lançado,

efectuado à distância de 3 metros, no máximo .

(é)

2.8 Em todas as circunstâncias, é obrigatória a presença dum guarda -redes na baliza defesa da baliza da

equipa que for punida tecnicamente com a marcação de um livre directo ou de um penalty .

(é)

3. RESTRIÇÕES À MOVIMENTAÇÃO DO GUARDA -REDES NA DEFESA DO LIVRE DIRECTO E DO PENALTY

Aquando da marcação de livre directo ou de penalty contra a sua equipa, o guarda -redes está obrigado a:

3.1 Estar apoiado nos dois patins, com os eixos dianteiros (travões ou rodas dos patins) colocados sobre a

linha de golo .

3.2 A mão que segura o stick tem de estar apoiada no solo , mantendo o stick numa posição horizontal e

paralela à linha de baliza .

3.3 A mão que fica livre não pode estar em contacto com baliza nem com o solo .

3.4 Só efectuar qualquer movimento para defender a sua baliza depois da bola ter sido impactada ou

movimentada pelo jogador que for encarregado da execução do livre directo ou do penalty .



REGULAMENTO TÉCNICO - ALTERAÇÕES MAIS RELEVANTES

Artigo 8º - Árbitro auxiliar 

O controlo da Mesa de Jogo é da responsabilidade de um Árbitro Auxiliar , que exerce as

suas funções devidamente equipado , competindo -lhe designadamente :

1. Efectuar as anotações e registos respeitantes às incidências do jogo, designadamente :

1.1 As FALTAS DE EQUIPA assinalas pelos Árbitros principais, informando ðpor meio de um sinal sonoro
ou apito, quando for caso disso ðquais as faltas que darão lugar a um livre directo .

1.2 Acção disciplinar exercida pelos Árbitros principais

1.3 Descontos de tempo (time -out) concedidos a cada equipa

1.4 Resultado do jogo

2. Manter actualizadas as informações a prestar ao público (resultado do jogo, tempo de jogo que falta
cumprir, número acumulado das faltas de equipa e descontos de tempo solicitados)

3. Informar os Árbitros principais sobre eventuais infracções à disciplina cometidas fora de pista por

parte dos representantes dos equipas inscritos no relatório do jogo .

4. Apoiar os Árbitros na elaboração do Boletim de jogo .

O Árbitro auxiliar tem ainda de controlar e apoiar a acção do Cronometrista,

assegurando ðquando necessário - o exercício das respectivas funções .



ÅAs linhas de anti -jogo são eliminadas

Å2 marcas apenas para a execução de livres directos : situadas a 7,40 metros do

centro de cada linha de golo

ÅZona de protecção do guarda -redes :

semicírculo, de poste a poste

ÅZonas de Jogo p/ equipa : ZONA DE DEFESA + ZONA DE ATAQUE

REGULAMENTO TÉCNICO - ALTERAÇÕES MAIS RELEVANTES

Artigos 2º e 3º ðA pista de jogo

vid. 1


